
Tapamento de buraco na Rua Moacir Lopes, altura do nº 519 (Jd Caçula) - CEP 13218-
580.

Considerando que a Rua Moacir Lopes, no Jardim Caçula, é uma das

principais vias do bairro, sendo essencial para a mobilidade local;

Considerando que a via é amplamente utilizada por veículos e faz

parte da rota do transporte público, o que exige uma pavimentação adequada para garantir

a segurança e fluidez do tráfego;

Considerando, também, que a via é uma importante ligação entre os

bairros Colônia, Caxambu, Jardim Caçula e Jardim São Camilo, sendo utilizada diariamente

por moradores e trabalhadores da região;

Considerando que na altura do nº 519 existe um buraco de grande

proporção,  que  está  localizado  próximo  à  calçada  e  representa  riscos  para  pedestres,

ciclistas e motoristas que transitam pelo local,

INDICO ao Chefe do Executivo que sejam adotadas as providências

cabíveis, junto ao setor competente, para tapamento de buraco na artéria em questão.

Sala das Sessões, em 11 de fevereiro de 2025.

ZÉ DIAS

/fspp

P
ág

. 1
/1

 -
 In

di
ca

çã
o 

nº
 2

07
/2

02
5 

- 
P

ro
t. 

57
1/

20
25

 1
0/

02
/2

02
5 

11
:3

9.
 E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 C
A

R
LO

S
 F

E
R

R
E

IR
A

 D
IA

S

Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 555D-3106-85AF-86F2
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